
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2025/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

Fundo Municipal de Previdência Social de Borba
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

9.957.081,96DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 444.607,41 444.607,4110.237.303,32 280.221,36280.221,36100,00 100,0010.237.303,32 0,009.792.695,91

9.957.081,96PREVIDÊNCIA SOCIAL 444.607,41 444.607,4110.237.303,32 280.221,36280.221,36100,00 100,0010.237.303,32 0,009.792.695,91

722.681,55PREVIDÊNCIA BÁSICA 155.283,45 155.283,45877.965,00 155.283,45155.283,4534,93 55,41877.965,00 0,00722.681,55
9.234.400,41ADMINISTRAÇÃO GERAL 289.323,96 289.323,969.359.338,32 124.937,91124.937,9165,07 44,599.359.338,32 0,009.070.014,36

0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

9.957.081,96TOTAL (III) = (I + II) 444.607,41 444.607,4110.237.303,32 280.221,36280.221,36100,00 100,0010.237.303,32 0,009.792.695,91

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1294], FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE BORBA


